
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3584/2023  .  

CONCEDE “HOMENAGEM ESPECIAL” E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  –  Fica concedido, nos termos da
Resolução nº 396/2019, “Homenagem Especial” a:

BRUNO MACHADO PEREIRA 

CONSTRUTORA MENECUCCI EIRELI EPP  

EZIO STAUFFER DE ANDRADE 

MARCIO CLAYTON DA SILVA  

MARLENE APARECIDA DE AVILA 

NATHÁLIA NÓBREGA LOUZADA   

PAULO VITOR CASTILHO SOARES 

REGINALDO VEIGA GOMES 

ROMILDO TEIXEIRA VIEIRA 

ROSELY DE ALMEIDA FREIXO 

ROSEMERY SANTANA DE OLIVEIRA  

 Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor
na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de maio de 2023.

BRÁS ZAGOTTO

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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